
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000230/20 de 30 de Setembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002451/20 de 30 de Setembro de 2020.;

DECRETA:

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 30.000,00

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

40.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 120.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 900,00

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 4.900,00

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 1.400,00

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500,00

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.400,00

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.800,00

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.800,00

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 1.000,00

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.100,00

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 5.400,00

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 2.700,00

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 2.000,00

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.900,00

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 300,00

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 1.400,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000230/20 de 30 de Setembro de 2020

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.500,00

Total Suplementação: 400.000,00

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

10 - CHEFIA DO EXECUTIVO

10.01 - CHEFIA DO EXECUTIVO

(14) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.201-0100 - Diárias - Pessoal Civil 2.500,00

(16) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.201-0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00

(5) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.004-0100 - Diárias - Pessoal Civil 2.000,00

(2) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.003-0192 - Equipamentos e Material Permanente 5.400,00

11 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

11.01 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

(39) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.203-0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 1.400,00

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

40.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

(209) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.014-0116 - Obras e Instalações 25.000,00

(261) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.020-0117 - Obras e Instalações 40.000,00

(220) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.030-0116 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

(250) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.034-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

(210) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.014-0124 - Obras e Instalações 20.000,00

50 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

50.01 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

(279) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.212-0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 900,00

(277) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.212-0100 - Diárias - Pessoal Civil 1.400,00

(267) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.037-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 2.500,00

51 - SECRETARIA MUNIC. DESENVOLVIMENTO SOCIOECONOMICO

51.01 - SECRETARIA MUNIC. DESENVOLVIMENTO SOCIOECONOMICO

(317) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.134-0192 - Equipamentos e Material Permanente 120.000,00

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(389) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.246-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.700,00

(387) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.246-0147 - Material de Consumo 4.900,00

(418) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.083-0122 - Obras e Instalações 50.000,00

(437) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.236-0146 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00

(419) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.083-0122 - Equipamentos e Material Permanente 30.000,00

(441) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.057-0147 - Material de Consumo 10.000,00

(423) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.116-0146 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

(326) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.025-0147 - Equipamentos e Material Permanente 8.000,00

(436) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.236-0146 - Material de Consumo 13.000,00

(431) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.056-0143 - Material de Consumo 4.900,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000230/20 de 30 de Setembro de 2020

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(525) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.220-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.000,00

(523) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.220-0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 2.000,00

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.01 - FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO

(548) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.166-0123 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.100,00

(545) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.166-0123 - Material de Consumo 4.500,00

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(688) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.079-0129 - Obras e Instalações 1.000,00

(687) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.079-0100 - Obras e Instalações 1.500,00

(670) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.136-0129 - Equipamentos e Material Permanente 4.400,00

(668) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.136-0129 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.800,00

(686) 3.3.90.48.00.00.00.00.2.181-0100 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 4.000,00

(667) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.136-0129 - Passagens e Despesas com Locomoção 2.800,00

(688) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.079-0129 - Obras e Instalações 300,00

Total Anulação: 400.000,00

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO CINTRA NOGUEIRA

PREF.MUNICIPAL

Este

JULIANA APARECIDA DA COSTA E SOUZA

CONTADOR - CRC MG- 093270-O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000230/20 de 30 de Setembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002451/20 de 30 de Setembro de 2020.;

DECRETA:

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 30.000,00

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

40.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 120.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

(229) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 900,00

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 4.900,00

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 1.400,00

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500,00

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.400,00

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.800,00

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.800,00

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 1.000,00

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.100,00

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 5.400,00

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 2.700,00

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 2.000,00

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.900,00

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 300,00

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 1.400,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000230/20 de 30 de Setembro de 2020

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.500,00

Total Suplementação: 400.000,00

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

10 - CHEFIA DO EXECUTIVO

10.01 - CHEFIA DO EXECUTIVO

(14) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.201-0100 - Diárias - Pessoal Civil 2.500,00

(16) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.201-0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00

(5) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.004-0100 - Diárias - Pessoal Civil 2.000,00

(2) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.003-0192 - Equipamentos e Material Permanente 5.400,00

11 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

11.01 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

(39) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.203-0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 1.400,00

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

40.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

(209) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.014-0116 - Obras e Instalações 25.000,00

(261) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.020-0117 - Obras e Instalações 40.000,00

(220) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.030-0116 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

(250) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.034-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

(210) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.014-0124 - Obras e Instalações 20.000,00

50 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

50.01 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

(279) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.212-0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 900,00

(277) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.212-0100 - Diárias - Pessoal Civil 1.400,00

(267) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.037-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 2.500,00

51 - SECRETARIA MUNIC. DESENVOLVIMENTO SOCIOECONOMICO

51.01 - SECRETARIA MUNIC. DESENVOLVIMENTO SOCIOECONOMICO

(317) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.134-0192 - Equipamentos e Material Permanente 120.000,00

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(389) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.246-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.700,00

(387) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.246-0147 - Material de Consumo 4.900,00

(418) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.083-0122 - Obras e Instalações 50.000,00

(437) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.236-0146 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00

(419) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.083-0122 - Equipamentos e Material Permanente 30.000,00

(441) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.057-0147 - Material de Consumo 10.000,00

(423) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.116-0146 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

(326) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.025-0147 - Equipamentos e Material Permanente 8.000,00

(436) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.236-0146 - Material de Consumo 13.000,00

(431) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.056-0143 - Material de Consumo 4.900,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000230/20 de 30 de Setembro de 2020

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(525) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.220-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.000,00

(523) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.220-0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 2.000,00

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.01 - FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO

(548) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.166-0123 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.100,00

(545) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.166-0123 - Material de Consumo 4.500,00

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(688) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.079-0129 - Obras e Instalações 1.000,00

(687) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.079-0100 - Obras e Instalações 1.500,00

(670) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.136-0129 - Equipamentos e Material Permanente 4.400,00

(668) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.136-0129 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.800,00

(686) 3.3.90.48.00.00.00.00.2.181-0100 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 4.000,00

(667) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.136-0129 - Passagens e Despesas com Locomoção 2.800,00

(688) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.079-0129 - Obras e Instalações 300,00

Total Anulação: 400.000,00

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.
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